
INDICAÇÃO Nº  1905
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para pavimentação asfáltica no município de Santa Mercedes.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Rodrigo Eduardo Theodoro e o Vereador Carlos Tadeu Barbosa Pinheiro e faz-se necessário para pavimentação asfáltica de diversas ruas da cidade. O referido pedido fundamenta-se na existência de inúmeras ruas que não contam com pavimentação asfáltica , destarte, prejudicando sobremaneira o tráfego de veículos e a passagem de pedestres, sendo que, nos períodos de chuvas, a situação se agrava consideravelmente, havendo erosão alagamentos provocados pelas enxurradas, consequentemente, causando danos públicos e privados, uma vez que, mister se faz, a constante recuperação das referidas ruas como também o auxílio financeiro aos moradores carentes que perderam parte de seu módico patrimônio.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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